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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 05/2024
ASSUNTO: 
Institui o Cadastro Municipal de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco no município de Botucatu.
AUTOR: Vereador Palhinha
Referido projeto visa instituir banco de dados de todos os Protetores de Animais de nosso município, para que as parcerias com o poder público, sejam uma via de mão dupla.
De acordo com a justificativa apresentada através desse cadastro será possível identificar quais as maiores dificuldades e assim priorizar os protetores cadastrados em quaisquer ações voltadas à causa animal existentes no município e a outras que possam ser implantadas futuramente.
Além disso, a justificativa ainda ressalta a importância da valorização daqueles que trabalham de forma voluntária, visto que sem o trabalho dos protetores independentes e vinculados à ONGs de proteção animal, seria impossível dar aos animais os cuidados e atenção que merecem.
No que se refere a esta comissão que tem a competência de se manifestar quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de fevereiro de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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